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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA QUE
INDEFERIU  A  PETIÇÃO  INICIAL  POR
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRIMEIRA  APELADA
QUE  FOI  INTIMADA,  MAS  NÃO  POSSUÍA
COMPETÊNCIA PARA ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS  NECESSÁRIAS  AO
CUMPRIMENTO  DA  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL.
SEGUNDO  APELADO  (SECRETÁRIO  DE  SAÚDE)
QUE  NÃO  FOI  INTIMADO  PESSOALMENTE  NEM
POR  MEIO  DA PROCURADORIA  DO ESTADO  DA
DECISÃO  QUE  ANTECIPOU  A  TUTELA.
INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  EVIDENTE
PREJUÍZO DO PROMOVIDO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

-  A  segunda  promovida  não  detinha  poderes  nem
atribuições para praticar ou ordenar, de forma concreta
e  específica,  a  compra  do  medicamento  nem,
tampouco,  competência  para  corrigir  a  omissão  de
outro servidor. 

-  O art.100 da Lei Complementar nº 18/93 define que
são  ordenadores  de  despesas  dos  órgãos  da
Administração  Direta  todos  aqueles  de  cujos  atos
resultem  emissão  de  empenho,  autorização  de
pagamento,  suprimento  ou  dispêndios  de  recursos
públicos,  não  se  enquadrando  a  Promovida  em
nenhuma  dessas  hipóteses.  Portanto,  nítida  sua
ilegitimidade passiva. 
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-  O  Secretário  de Saúde do Estado não foi  intimado
pessoalmente  para  cumprir  a  decisão  judicial  que
ordenou a compra do medicamento. 

-  Em  diversos  julgados  do  STJ,  vislumbra-se  que  é
desnecessária a intimação pessoal do devedor para o
cumprimento da sentença, assim como para aplicação
da multa prevista no art. 475-J do CPC, sendo bastante
a  intimação  do  seu  advogado  pela  publicação  no
respectivo Diário da Justiça. 

-  Nesta  ação,  não  houve  a  intimação  pessoal  do
Secretário de Saúde, mas apenas por meio do Diário
de Justiça.  Ainda que se adotasse o entendimento de
que bastaria a intimação por meio do Diário de Justiça,
observo que esta não atingiu seu objetivo, uma vez que
só mencionou o nome da parte autora e não o da parte
ré. Portanto, era impossível à Procuradoria do Estado
prever que aquela ação ordinária tinha o ente público
como  réu.  Seria,  portanto,  realmente  necessária  a
intimação  pessoal  do  Secretário  de  Saúde.  Se  o
apelante não pode participar  ativamente  de todos os
atos processuais da Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer,  restou  evidenciado,  na  presente  demanda,  o
prejuízo.  Portanto,  nítida  a  ilegitimidade  passiva  da
Apelada  e  a  ausência  de  intimação  do  segundo
Apelado.  O  primeiro  apelado,  na  qualidade  de
Secretário de Saúde, não pode ser considerado parte
ilegítima.  Entretanto,  como  nunca  foi  intimado  para
cumprir  a  decisão  judicial,  não  pode  ser  punido  por
suposta omissão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em DESPROVER a Apelação, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 304.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo  Ministério Público

do Estado da Paraíba contra a sentença que, nos autos da Ação Civil Pública,

indeferiu a petição inicial por vislumbrar a ilegitimidade passiva de Waldon Dias

de Souza, em virtude da falta de provas de que ele foi intimado para cumprir a

decisão  judicial,  e  de  Carla  Cislayne  Moura  Fernandes  porque  não  era
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ordenadora da despesa nem detinha poder decisório para autorizar compra de

medicamentos.

Na Apelação de fls.268/272, alega que Carla  Cislayne Moura

Fernandes era Gerente do 3º Núcleo Regional de Saúde e que, apesar dela ter

reiterado  que  não  tinha  autonomia  para  aquisição  de  medicamentos,

esclareceu que comunicou a ordem judicial ao Secretário de Saúde do Estado,

juntando,  inclusive,  cópias  de  folhas  do  livro  de  protocolo  referentes  às

providências adotadas.

Por sua vez, no que se refere ao Secretário de Saúde, aduz

que,  embora  ele  não  tenha  recebido  diretamente  a  ordem  judicial,  foi

comunicado de sua existência pelo 3º  Núcleo Regional  de Saúde e,  ainda,

oficiado pela 2ª Delegacia da Polícia Civil para que prestasse as informações a

respeito do caso em comento. Todavia, o Secretário manteve-se silente.

Ressalta que pelo princípio da instrumentalidade das formas,

se ainda que com vício, o ato atinge sua finalidade sem causar prejuízo às

partes, não se declara sua nulidade. Logo, como o Secretário foi devidamente

informado da decisão judicial, não ocorreu nenhuma nulidade.

Por fim, destaca que não é necessário o dolo específico para

configurar o ato ímprobo nem a demonstração de prejuízo ao erário.

Requer, assim, o provimento do recurso, condenando os réus

nas sanções impostas no art.12 da Lei nº 8.429/92.

Contrarrazões às fls.277/286.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não

vislumbrou necessidade de intervenção ministerial (fls.229/230).

É o relatório.

VOTO
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O pedido formulado pelo Ministério Público baseia-se no art.11,

II, da Lei nº 8.429/92 (“retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de

ofício”), tendo em vista que não foi cumprida a ordem judicial para fornecimento

de medicamentos pelo Estado da Paraíba.

Na Ação de Improbidade não se exige a presença de intenção

específica (retardar o cumprimento da decisão judicial),  bastando a omissão

(“deixar  de  praticar  ato”)  em  desrespeito  às  normas  legais,  cujo

desconhecimento é inescusável,  para que seja aplicado o art.  11 da Lei  nº

8.429/1992.

A ausência de cumprimento de ordem judicial importa em grave

ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e moralidade, que, dentre

outros, informam a boa administração. 

Entretanto,  é  necessário  que  a  Ação  de  Improbidade  seja

direcionada  contra  quem possui  atribuição,  no  âmbito  de  sua  competência

institucional,  para  adotar  as  providências  administrativas  necessárias  ao

cumprimento da determinação judicial. 

No caso em tela,  a ação foi  interposta contra Carla Cislayne

Moura Fernandes e Waldon Dias de Souza.

O magistrado singular indeferiu a petição inicial em virtude da

ilegitimidade passiva dos promovidos. Segundo o juiz de 1º grau,  Waldon Dias

de Souza, Secretário de Saúde do Estado, não foi intimado pessoalmente para

cumprir a decisão judicial e Carla Cislayne Moura Fernandes, Gerente do 3º

Núcleo  Regional  de  Saúde,  apesar  de  intimada,  não  era  ordenadora  da

despesa nem detinha poder decisório para autorizar compra de medicamentos.

Analisarei a legitimidade de cada um, separadamente.

1) da legitimidade passiva de Carla Cislayne Moura Fernandes 
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A promovida, na qualidade de Gerente do 3º Núcleo Regional

de Saúde não detinha poderes nem atribuições para praticar ou ordenar, de

forma  concreta  e  específica,  a  compra  do  medicamento  nem,  tampouco,

competência para corrigir a omissão de outro servidor.

Portanto, agiu com acerto o magistrado ao afirmar que “a 2ª

representada não é ordenadora de despesa e nem detém o poder decisório

para proceder aquisições ou autorizar compras de produtos médicos ou outros

da área de saúde”.

O  art.100  da  Lei  Complementar  nº  18/93  define  que  são

ordenadores de despesas dos órgãos da Administração Direta todos aqueles

de  cujos  atos  resultem  emissão  de  empenho,  autorização  de  pagamento,

suprimento  ou  dispêndios  de  recursos  públicos,  não  se  enquadrando  a

promovida em nenhuma dessas hipóteses.

Ademais,  a  apelada informou que não tinha autonomia  para

realizar a compra, às fls.148/149.

Segundo o STJ, “na ação judicial por imputação da prática de

ato de improbidade administrativa, regida pela Lei 8.429/92, requer-se que o

pedido correspondente seja formulado contra o agente público alegadamente

malfeitor e o terceiro - qualquer que seja - que se tenha beneficiado da ilicitude,

por isso que ambos (o agente praticante do ato e o seu beneficiário) devem

compor o polo passivo da demanda, sob a pena de não se lhe admitir o curso”

(REsp  1282445/DF,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 21/10/2014).

Portanto, nítida a ilegitimidade passiva da demandada.

2) da legitimidade passiva de Waldon Dias de Souza

Segundo o juiz de 1º grau, Waldon Dias de Souza, Secretário

de Saúde do Estado, não foi intimado pessoalmente para cumprir a decisão

judicial que ordenou a compra do medicamento Enoxaparina 80 mg.
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Em  diversos  julgados  do  STJ,  vislumbra-se  que  é

desnecessária a intimação pessoal do devedor para o cumprimento da

sentença, assim como para aplicação da multa prevista no art. 475-J do

CPC, sendo bastante a intimação do seu advogado pela publicação no

respectivo Diário da Justiça. Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp

343.035/DF,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  DJe

05/09/2013  e  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  579.715  -  ES

2014/0232829-8,  RELATOR  MINISTRO  HERMAN  BENJAMIN,  DJE

16/10/2014).

Entretanto, em outros acórdãos da Corte Superior, observei que

diferencia-se a obrigação de dar e a obrigação de fazer, sendo a intimação

pessoal desnecessária apenas para aquela.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA.
1 -  ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO SOB DOIS
ASPECTOS  ESTABELECIDOS  NA  SENTENÇA
EXEQUENDA:  OBRIGAÇÃO  DE  DAR  QUANTIA
CERTA E OBRIGAÇÃO DE FAZER.
2.  -  QUANTO  AO  PRIMEIRO  ASPECTO
(OBRIGAÇÃO  DE  DAR),  DESNECESSÁRIA  A
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  DEVEDOR  PARA
INCIDÊNCIA  DO  ARTIGO  475-J  DO  CPC,
BASTANDO A INTIMAÇÃO DO SEU ADVOGADO
VIA IMPRENSA OFICIAL.
3.  -  QUANTO  AO  SEGUNDO  ASPECTO
(OBRIGAÇÃO  DE  FAZER),  A  MULTA
COMINATÓRIA  SOMENTE  TEM  INCIDÊNCIA
APÓS A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.
4 -  NÃO HÁ FALAR EM PRECLUSÃO,  QUANDO
PELAS  INSTÂNCIAS  DE  ORIGEM  NÃO  TENHA
SIDO ABORDADO TEMA IMPUGNADO.
5.  ALEGAÇÃO SUPOSTO VÍCIO DE FORMAÇÃO
DE  INSTRUMENTO  DE  RECURSO,  APRECIADO
PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM,  NOTICIADO
SOMENTE  EM  PETIÇÃO  ATRAVESSADA  NOS
AUTOS, JÁ EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL,
DE FORMA TARDIA,  É TEMERÁRIA AO CURSO
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DO  PROCESSO,  BEIRANDO  A  VIOLAÇÃO  AO
DEVER  DE  LEALDADE  PROCESSUAL.  VICIO
INEXISTENTE.
6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg nos EDcl no REsp 1346662/SP, Rel. Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 12/05/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  475-J  DO  CPC.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  PARA
PAGAMENTO  DE QUANTIA  CERTA.  INTIMAÇÃO
PESSOAL  DO  DEVEDOR.  DESNECESSIDADE.
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL.  MATÉRIA
JULGADA  SOB  REGIME  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS  (REsp  1.262.933/RJ)  1.  No
julgamento  do REsp 1.262.933/RJ,  da  relatoria  do
Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  a  Corte  Especial
pacificou  seu  entendimento,  submetendo-o  à
sistemática dos recursos repetitivos,  no sentido de
que  para  a  aplicação  da  multa  prevista  no  artigo
475-J do Código de Processo Civil  é necessária a
intimação do devedor na pessoa de seu advogado,
sendo dispensada a sua intimação pessoal para o
pagamento voluntário do débito.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1370160/SE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

Nesta ação, não houve a intimação pessoal do Secretário de

Saúde, mas apenas por meio do Diário de Justiça (fl.140), que, em 17 de junho

de 2011, determinou: “Intime-se. Concedida medida antecipatória de tutela em

parte – despacho de fls.19/20.”

Ainda  que  se  adotasse  o  entendimento  de  que  bastaria  a

intimação por  meio do Diário  de Justiça,  observo que esta  não atingiu seu

objetivo, uma vez que só mencionou o nome da parte autora e não o da parte

ré. Portanto, era impossível à Procuradoria do Estado prever que aquela ação

ordinária tinha o ente público como réu.

Seria, portanto, realmente necessária a intimação pessoal do

Secretário de Saúde.
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Entretanto, a ordem foi direcionada à apelada, Carla Cislayne

Moura Fernandes, em 14 de junho de 2011. Waldon Dias de Souza nunca foi

intimado da decisão que antecipou a tutela.

Em  setembro  de  2011,  foi  proferida  outra  decisão  (fl.156),

determinando o sequestro da quantia necessária para compra da medicação e

que a autoridade policial apurasse o crime de desobediência. Foi intimada a

Gerente da 3ª Gerência Regional de Saúde, ora apelada (fls.171/172).

O  Secretário  de  Saúde,  segundo  informou  o  delegado,  em

setembro de 2012, recebeu ofício da 2ª Delegacia Regional  da Polícia Civil

(fls.210/211), mas manteve-se silente. Por esta razão, o fato foi encaminhado

ao  Juizado  Criminal  (fl.215)  para  apurar  o  crime  de  desobediência,  sendo,

posteriormente, enviado os autos ao Tribunal de Justiça (fl.241) sob o número

1420492-83.2013.815.0000.

Em  14/05/2015,  foi  julgado  o  referido  processo  pelo

Desembargador  Márcio  Murilo  da Cunha Ramos,  extinguindo a  punibilidade

pela prescrição  ex-vi dos artigos 109, VI, 107, IV, e 111, I, todos do Código

Penal.

Tal fato, todavia, não tem implicações na esfera cível.

Resta, então, responder as seguintes perguntas: considera-se o

apelado intimado da decisão que determinou a compra do medicamento pelo

simples fato da Gerente do 3º Núcleo Regional de Saúde ter ciência da ordem

judicial? Considera-se a intimação na esfera criminal suficiente para condená-lo

por improbidade?

Certamente não. A intimação da gerente não faz supor que o

demandado teve ciência da ordem judicial, pois esta deve ser direcionada a

quem realmente é ordenador de despesa ou detém o poder  decisório  para

proceder aquisições ou autorizar a compra do medicamento.
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A intimação na esfera criminal, mais de um ano após a decisão

judicial da qual não foi o Secretário de Saúde intimado, não implica afirmar que

ele, de propósito, deixou de praticar, indevidamente, ato de sua competência.

Sua intimação a destempo não caracteriza o ato ímprobo.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL  E ADMINISTRATIVO.  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
RECEBIMENTO  DA  INICIAL.  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.
CONDENAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 9º, DA
L.I.A. CONFIGURADA.
1. É nulo o acórdão que, em apelação do Parquet,
reforma  sentença  de  improcedência  da  demanda,
em julgamento antecipado da lide, sem promover a
citação  dos  réus,  para  condenar  por  ato  de
improbidade administrativa, por violação do art. 17, §
9º, da Lei 8.429/1992.
2. Nulidade reconhecida para determinar o retorno
dos autos à 1ª instância, a fim de se dar o regular
processamento  da  ação,  com  possibilidade  de
apresentação  de  contestação  e  eventual  instrução
probatória.
3.  Acolhida  a  nulidade  apontada  por  ambos  os
recorrentes,  fica prejudicada a análise das demais
questões ventiladas nos recursos.
4. Recursos especiais providos.
(REsp 1387393/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/11/2013,  DJe
13/11/2013)

O Ministério Público, ao recorrer da sentença, sustentou que

deveria ser aplicado o princípio da instrumentalidade das formas, já que o ato

atingiu sua finalidade.

Entretanto,  o  referido  princípio  não  é  aplicável  quando  há

demonstração efetiva de prejuízo para a parte interessada. 

9



Apelação Cível nº 0026414-28.2011.815.0011

Se o apelante não pode participar ativamente de todos os atos

processuais da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer, restou evidenciado, na

presente demanda, o prejuízo.

Portanto, nítida a ilegitimidade passiva da Apelada e a ausência

de intimação do segundo Apelado.

O primeiro Apelado, na qualidade de Secretário de Saúde, não

pode ser considerado parte ilegítima. Entretanto, como nunca foi intimado para

cumprir a decisão judicial, não pode ser punido por suposta omissão.

Via de regra, equívocos na citação/intimação não encerram o

processo, pois o julgador pode determinar o retorno dos autos à 1ª instância, a

fim  de  se  dar  o  regular  processamento  da  ação,  com  possibilidade  de

apresentação de contestação e eventual instrução probatória. Entretanto, no

caso em tela, é inviável devolver os autos para que ocorra nova intimação da

parte, pois, o que o Ministério Público pretende punir é o administrador inerte e,

como  visto,  a  omissão  não  restou  caracterizada  porque  nunca  ocorreu  a

intimação pessoal do Secretário de Saúde na ação ordinária de obrigação de

fazer,  fato  este reconhecido pelo  Parquet.  A ciência sobre os fatos ocorreu

apenas na esfera criminal.

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  desprovejo o

recurso apelatório.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de julho de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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	- O Secretário de Saúde do Estado não foi intimado pessoalmente para cumprir a decisão judicial que ordenou a compra do medicamento.
	- Em diversos julgados do STJ, vislumbra-se que é desnecessária a intimação pessoal do devedor para o cumprimento da sentença, assim como para aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC, sendo bastante a intimação do seu advogado pela publicação no respectivo Diário da Justiça.
	- Nesta ação, não houve a intimação pessoal do Secretário de Saúde, mas apenas por meio do Diário de Justiça. Ainda que se adotasse o entendimento de que bastaria a intimação por meio do Diário de Justiça, observo que esta não atingiu seu objetivo, uma vez que só mencionou o nome da parte autora e não o da parte ré. Portanto, era impossível à Procuradoria do Estado prever que aquela ação ordinária tinha o ente público como réu. Seria, portanto, realmente necessária a intimação pessoal do Secretário de Saúde. Se o apelante não pode participar ativamente de todos os atos processuais da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer, restou evidenciado, na presente demanda, o prejuízo. Portanto, nítida a ilegitimidade passiva da Apelada e a ausência de intimação do segundo Apelado. O primeiro apelado, na qualidade de Secretário de Saúde, não pode ser considerado parte ilegítima. Entretanto, como nunca foi intimado para cumprir a decisão judicial, não pode ser punido por suposta omissão.
	Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
	ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 304.
	RELATÓRIO
	É o relatório.
	VOTO
	O pedido formulado pelo Ministério Público baseia-se no art.11, II, da Lei nº 8.429/92 (“retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício”), tendo em vista que não foi cumprida a ordem judicial para fornecimento de medicamentos pelo Estado da Paraíba.
	Na Ação de Improbidade não se exige a presença de intenção específica (retardar o cumprimento da decisão judicial), bastando a omissão (“deixar de praticar ato”) em desrespeito às normas legais, cujo desconhecimento é inescusável, para que seja aplicado o art. 11 da Lei nº 8.429/1992.
	A ausência de cumprimento de ordem judicial importa em grave ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e moralidade, que, dentre outros, informam a boa administração.
	Entretanto, é necessário que a Ação de Improbidade seja direcionada contra quem possui atribuição, no âmbito de sua competência institucional, para adotar as providências administrativas necessárias ao cumprimento da determinação judicial.
	No caso em tela, a ação foi interposta contra Carla Cislayne Moura Fernandes e Waldon Dias de Souza.
	O magistrado singular indeferiu a petição inicial em virtude da ilegitimidade passiva dos promovidos. Segundo o juiz de 1º grau, Waldon Dias de Souza, Secretário de Saúde do Estado, não foi intimado pessoalmente para cumprir a decisão judicial e Carla Cislayne Moura Fernandes, Gerente do 3º Núcleo Regional de Saúde, apesar de intimada, não era ordenadora da despesa nem detinha poder decisório para autorizar compra de medicamentos.
	Analisarei a legitimidade de cada um, separadamente.
	1) da legitimidade passiva de Carla Cislayne Moura Fernandes
	A promovida, na qualidade de Gerente do 3º Núcleo Regional de Saúde não detinha poderes nem atribuições para praticar ou ordenar, de forma concreta e específica, a compra do medicamento nem, tampouco, competência para corrigir a omissão de outro servidor.
	Portanto, agiu com acerto o magistrado ao afirmar que “a 2ª representada não é ordenadora de despesa e nem detém o poder decisório para proceder aquisições ou autorizar compras de produtos médicos ou outros da área de saúde”.
	O art.100 da Lei Complementar nº 18/93 define que são ordenadores de despesas dos órgãos da Administração Direta todos aqueles de cujos atos resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos públicos, não se enquadrando a promovida em nenhuma dessas hipóteses.
	Ademais, a apelada informou que não tinha autonomia para realizar a compra, às fls.148/149.
	Segundo o STJ, “na ação judicial por imputação da prática de ato de improbidade administrativa, regida pela Lei 8.429/92, requer-se que o pedido correspondente seja formulado contra o agente público alegadamente malfeitor e o terceiro - qualquer que seja - que se tenha beneficiado da ilicitude, por isso que ambos (o agente praticante do ato e o seu beneficiário) devem compor o polo passivo da demanda, sob a pena de não se lhe admitir o curso” (REsp 1282445/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 21/10/2014).
	Portanto, nítida a ilegitimidade passiva da demandada.
	2) da legitimidade passiva de Waldon Dias de Souza
	Segundo o juiz de 1º grau, Waldon Dias de Souza, Secretário de Saúde do Estado, não foi intimado pessoalmente para cumprir a decisão judicial que ordenou a compra do medicamento Enoxaparina 80 mg.
	Em diversos julgados do STJ, vislumbra-se que é desnecessária a intimação pessoal do devedor para o cumprimento da sentença, assim como para aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC, sendo bastante a intimação do seu advogado pela publicação no respectivo Diário da Justiça. Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp 343.035/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 05/09/2013 e AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 579.715 - ES 2014/0232829-8, RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJE 16/10/2014).
	Entretanto, em outros acórdãos da Corte Superior, observei que diferencia-se a obrigação de dar e a obrigação de fazer, sendo a intimação pessoal desnecessária apenas para aquela.
	Nesse sentido:
	AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
	1 - ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO SOB DOIS ASPECTOS ESTABELECIDOS NA SENTENÇA EXEQUENDA: OBRIGAÇÃO DE DAR QUANTIA CERTA E OBRIGAÇÃO DE FAZER.
	2. - QUANTO AO PRIMEIRO ASPECTO (OBRIGAÇÃO DE DAR), DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR PARA INCIDÊNCIA DO ARTIGO 475-J DO CPC, BASTANDO A INTIMAÇÃO DO SEU ADVOGADO VIA IMPRENSA OFICIAL.
	3. - QUANTO AO SEGUNDO ASPECTO (OBRIGAÇÃO DE FAZER), A MULTA COMINATÓRIA SOMENTE TEM INCIDÊNCIA APÓS A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.
	4 - NÃO HÁ FALAR EM PRECLUSÃO, QUANDO PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM NÃO TENHA SIDO ABORDADO TEMA IMPUGNADO.
	5. ALEGAÇÃO SUPOSTO VÍCIO DE FORMAÇÃO DE INSTRUMENTO DE RECURSO, APRECIADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, NOTICIADO SOMENTE EM PETIÇÃO ATRAVESSADA NOS AUTOS, JÁ EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL, DE FORMA TARDIA, É TEMERÁRIA AO CURSO DO PROCESSO, BEIRANDO A VIOLAÇÃO AO DEVER DE LEALDADE PROCESSUAL. VICIO INEXISTENTE.
	6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
	(AgRg nos EDcl no REsp 1346662/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 12/05/2015)
	PROCESSUAL CIVIL. ART. 475-J DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. MATÉRIA JULGADA SOB REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.262.933/RJ) 1. No julgamento do REsp 1.262.933/RJ, da relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a Corte Especial pacificou seu entendimento, submetendo-o à sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que para a aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil é necessária a intimação do devedor na pessoa de seu advogado, sendo dispensada a sua intimação pessoal para o pagamento voluntário do débito.
	2. Agravo regimental não provido.
	(AgRg no REsp 1370160/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)
	Nesta ação, não houve a intimação pessoal do Secretário de Saúde, mas apenas por meio do Diário de Justiça (fl.140), que, em 17 de junho de 2011, determinou: “Intime-se. Concedida medida antecipatória de tutela em parte – despacho de fls.19/20.”
	Ainda que se adotasse o entendimento de que bastaria a intimação por meio do Diário de Justiça, observo que esta não atingiu seu objetivo, uma vez que só mencionou o nome da parte autora e não o da parte ré. Portanto, era impossível à Procuradoria do Estado prever que aquela ação ordinária tinha o ente público como réu.
	Seria, portanto, realmente necessária a intimação pessoal do Secretário de Saúde.
	Entretanto, a ordem foi direcionada à apelada, Carla Cislayne Moura Fernandes, em 14 de junho de 2011. Waldon Dias de Souza nunca foi intimado da decisão que antecipou a tutela.
	Em setembro de 2011, foi proferida outra decisão (fl.156), determinando o sequestro da quantia necessária para compra da medicação e que a autoridade policial apurasse o crime de desobediência. Foi intimada a Gerente da 3ª Gerência Regional de Saúde, ora apelada (fls.171/172).
	O Secretário de Saúde, segundo informou o delegado, em setembro de 2012, recebeu ofício da 2ª Delegacia Regional da Polícia Civil (fls.210/211), mas manteve-se silente. Por esta razão, o fato foi encaminhado ao Juizado Criminal (fl.215) para apurar o crime de desobediência, sendo, posteriormente, enviado os autos ao Tribunal de Justiça (fl.241) sob o número 1420492-83.2013.815.0000.
	Em 14/05/2015, foi julgado o referido processo pelo Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, extinguindo a punibilidade pela prescrição ex-vi dos artigos 109, VI, 107, IV, e 111, I, todos do Código Penal.
	Tal fato, todavia, não tem implicações na esfera cível.
	Resta, então, responder as seguintes perguntas: considera-se o apelado intimado da decisão que determinou a compra do medicamento pelo simples fato da Gerente do 3º Núcleo Regional de Saúde ter ciência da ordem judicial? Considera-se a intimação na esfera criminal suficiente para condená-lo por improbidade?
	Certamente não. A intimação da gerente não faz supor que o demandado teve ciência da ordem judicial, pois esta deve ser direcionada a quem realmente é ordenador de despesa ou detém o poder decisório para proceder aquisições ou autorizar a compra do medicamento.
	A intimação na esfera criminal, mais de um ano após a decisão judicial da qual não foi o Secretário de Saúde intimado, não implica afirmar que ele, de propósito, deixou de praticar, indevidamente, ato de sua competência.
	Sua intimação a destempo não caracteriza o ato ímprobo.
	Nesse sentido:
	PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. CONDENAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 9º, DA L.I.A. CONFIGURADA.
	1. É nulo o acórdão que, em apelação do Parquet, reforma sentença de improcedência da demanda, em julgamento antecipado da lide, sem promover a citação dos réus, para condenar por ato de improbidade administrativa, por violação do art. 17, § 9º, da Lei 8.429/1992.
	2. Nulidade reconhecida para determinar o retorno dos autos à 1ª instância, a fim de se dar o regular processamento da ação, com possibilidade de apresentação de contestação e eventual instrução probatória.
	3. Acolhida a nulidade apontada por ambos os recorrentes, fica prejudicada a análise das demais questões ventiladas nos recursos.
	4. Recursos especiais providos.
	(REsp 1387393/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 13/11/2013)
	O Ministério Público, ao recorrer da sentença, sustentou que deveria ser aplicado o princípio da instrumentalidade das formas, já que o ato atingiu sua finalidade.
	Entretanto, o referido princípio não é aplicável quando há demonstração efetiva de prejuízo para a parte interessada.
	Se o apelante não pode participar ativamente de todos os atos processuais da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer, restou evidenciado, na presente demanda, o prejuízo.
	Portanto, nítida a ilegitimidade passiva da Apelada e a ausência de intimação do segundo Apelado.
	O primeiro Apelado, na qualidade de Secretário de Saúde, não pode ser considerado parte ilegítima. Entretanto, como nunca foi intimado para cumprir a decisão judicial, não pode ser punido por suposta omissão.
	Via de regra, equívocos na citação/intimação não encerram o processo, pois o julgador pode determinar o retorno dos autos à 1ª instância, a fim de se dar o regular processamento da ação, com possibilidade de apresentação de contestação e eventual instrução probatória. Entretanto, no caso em tela, é inviável devolver os autos para que ocorra nova intimação da parte, pois, o que o Ministério Público pretende punir é o administrador inerte e, como visto, a omissão não restou caracterizada porque nunca ocorreu a intimação pessoal do Secretário de Saúde na ação ordinária de obrigação de fazer, fato este reconhecido pelo Parquet. A ciência sobre os fatos ocorreu apenas na esfera criminal.
	Diante de todos os fundamentos expostos, desprovejo o recurso apelatório.
	Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
	Relator

